
Prefeitura iMunicipaíde Pirigui

GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ46 151 718/0001-80

OFÍCIO N" 1366/2017

ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI.

239/17

em 18 de dezembro de 2017

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Considerando que a finalidade que foi adquirido o imóvel
foi desvirtuada, pois não existe mais atividade no local, se faz necessária a alteração da
destinação da área a ser afetada de bem especial para bem de uso comum do povo, com
a finalidade de instalação de área de Lazer Comunitário.

Submetemos à apreciação dessa Colenda Câmara

Municipal o PROJETO DE LEI que "DISPÕE SOBRE A AFETAÇÃO DE ÁREA
PÚBLICA, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Aguardando o pronunciamento dessa Colenda Câmara

Mumcipal, o qual por certo, virá ao encontro de nossa propositura, renovamos a Vossa
Excelência e aos seus Pares os protestos de nossa elevada estima e mui distinto apreço.

Atenciosamente,

CRISTIÂÍW SALMEIRÃO
Prefeito Municipal
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A Sua Excelência, o Senhor
VALDEMIR FREDERICO
Presidente da Câmara Municipal de
BIRIGTJT



GABINETE DO PREFEITO

(Prefeitura Municipaíde 'Biri^ui
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46151 718/0001-80

PROJETO DE LET 239/17

DISPÕE SOBRE A AFETAÇÃO DE ÁREA
PÚBLICA, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Eu, CRISTIANO SALMEIRÁO, Prefeito Municipal de

Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono a seguinte Lei:

ART. 1°. Fica para todos os fins e efeitos a instalação de
área de Lazer Comunitário, afetado o uso do bem, de bem especial para bem de uso
comum do povo, para fins de instalação de área lazer comimitária, a área com 90.000m^
(noventa mil metros quadrados), situada na Fazenda Baixotes, deste município,
matriculada sob n° 39.622 no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Birigui.

ART. 2". As despesas decorrentes da execução da
presente lei, correrão por conta de dotações consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

ART. 3®. Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

CRISTIANe^ÂLMEIRÁO
Prefeito Municipal



Matrieula

39.622

OFICIAL DE REGISTRO DE BMÓVEIS
BIRIGUI - SP

Pit^usluDesíenadu

Em 21 de outubro de19 99.

REGISTRO GERAL

Imóvel gleba B DA PARTE A = FAZENDA BA.IXOTES = BIRIGUI - SP.
^Uina propriedade agrícola, com a area de 90.000,00 metros quadra—
^ dos ou sejam, 9,00 has de terras, ,situado na Fazenda Baixotes, —
no distrito, município e çomarca de Birigui, Estado de São Pa\ilo,
no Bairro Baixotes, com o seguinte roteiro: Parte domarco ns OO
cravado na margem direita da Esteada Municipal BGI-443, gue liga
o Bairro Baixotinho à Brejo Alegre, no sentido Bairro Baixotinho
Brejo Alegre à 23,70metros da margem esquerda do Ribeirão Baixo
tes: dai segue no rumo NW 43233'40" na distancia de 255,90 me -
troa do lado direito da Estrada Municipal, até encontrar o marco
Olj daí segue no rumo NW 4ls48'00" na distancia de 203,75 metros
margeando com a mesma, até encontrar o marco 02; daí segue no
rumo SW 46226'20" na distancia de 186,25 metros, divisando com -
terras de Rosa Batista Vièira e Adhemar Vieira, até encontrar o-
marco ns 03; daí segue no rumo SE 43233'40" na distancia de
459,55 metros ainda dividindo com o proprios,ate encontrar o mar . .
CO n2 04, cravado à 29,00; metros da margem esquerda do Ribeirão-
Bnixotes; dai segue no rumo NE 46226*20" na distancia de 180,00—
metros atravessando por terras do próprio, até encontrar o marco
00 ou seja o nde partiu. A poligonal descrita acima perfaz uma —
area de 83.354,36 metros quadrados, que somando com a area extra
poligonal de 6.645,64 metros, localizada entre os marco 00, 04 e
marge esquerda do Ribeirão Baixotes, perfaz um total de 9,00 has
ou 90.000,00 metros quadrados. Devidamente cadastrado no INCRA -
ns 616052 002089. REGISTRO ANTERIOR; Matricula nS 13.483 R.l de
23 de abril de 1.984 deste Oficial. PROPRIETÁRIOS; ROSA BATISTA
VIEIRA, brasileira, viuva, RG na 17.6^.167/SP e CPF NS 063.704
228/00 e ADHEMAR VIEIRA, brasileiro/bolteiro, CPF N2 311.624.-
368/91, solteiro, s maior, residente^y doraicil^^adds n^T^a Si
queira Campos, 506- Birigui-sp. «(Paiüp-^Roberto
Camargo Favero) , Preposto Pscr-even^. datiifoarafei.Butyovj * ,
(Osvaldo Jose Caretta).Preposto Designado, subscrevi.

R.01/39,622. Birigui, 21 de outubro de 1.999.
ADQUIREKTES; PREFEÍTURA MUNICIPAL DE BIRIGUI, pessoa jurídica -
de direito publico,'com CGC nS 46.151.718/0001-80, com sede na-
Praça James Mellor, s/n2, neste ato devidamente representada.
TRANSMITENTES: ROSA BATISTA VIEIRA e ADHEMAR VIEIRA, ja acima-
qualificados. FORMA DO TITULO: Carta de Adjudicação, expedida -
pela 22 Vara da Comarca de Birigui, extraída dos Autos de Ação -
de Desapropriação, feito 553/96, devidamente assinado pelo MM —
Juiz de Direito Dr. Jose Cláudio Domingues Moreira, datadode 12/
níaio/1997, no valor R$ 22.314,06. CONDICgES: - A presente desapro
priação é feita de acordo com 5 èfecreto n2 2.636 de 15/04/96, -

para a construção de Matadouro municipal de Birigui. Devidamen-
—  ̂ ^ ~ VIDE VERSO

Elizabete Joslna Vicentin Vale Gaettl - oficiala
Rua João Galo, 42 - Centro - Birigui/SP - CEP; 16200-085.-Fone/Fax: (18) 3644-1530



*r
S'

^
'
 

—
 

-
-
 
'
 

y
 
.
 .

CD
 
z
 O
 ?
 5
 S
 O

=
 ai

 
-
•
 <
 ̂
 c
 (
t

2
 o
.
 3
 !
» 
3
 o
.
 a

C2
 

■" 
O- 
i 

o 
= 

5
C

 %
 

C
 

(/)
 

S
; 
^

3
 
^
 f

tí 
o

 
oj

.
 i. 

õ 
" 

a 
"

■n
m 

y 
s
s
.°

 a
-e

•^
v 

n 
- 

5' 
» 

g
\

 O
 O

 
3

 
(U

V
 

^CU
; 

tt 
3. 

»
 fi)

5
 
i
 a

-o
 •

 
o

^
 3 

S 
<o

 „
 3

W
 S 

» 
" 

s
2

 3 
o

^^
c
 =

" 
? 

_
»

 s
n-

 
« 

"S
 2

U) 
O

 
^
 

® 
<6

 
ft

\5
 

|i
."

S
s

X
 

"«
-I

I
\r

t\
 

. 
<0 

S 
<L

i*
^Í£

| 
\
 

3 
w'

 
(&.

® 
\
 ÍE

. S
T 

®
 2

\ 
\;

a
2

|s
\\
 

I^
S

aí
ll

a. 
g\

j3
 "

 &
\
 

9*
 o

- \
 

a
 o

\S
 s

 
g-

H
 7

0 
2

--
^
 ■

>
0

\M
 H

l

if
íi
m

i
-/'

 2
 ^

 f"
 Í3

 ^
/ 

C
'^

 f
X

 ^
 r

n 
s

v' 
"§

'i°
l\

n
 
n

-
^
d

hí
 
c
 

>0
 a

>

o
 >

 „
 H

^
 s

 s
 »

S
^2

0
fli 

m
g3

H
 5

*

--
 m

' »
 S

I 
W

 D
riS

« 
® 

H 
?■ 

3
C

O
 j
:
 
í

í
 ̂O

r J

3j
 3

) 
ai

 a
j a

> 
2

S
 y

^V
I <

A 
<»

CO
 -

»P
 o

p
P

P
 S

á
^
 K

i 
O

 O
 O

 O
 O

 -
'-
i 
o

 o
 o

 o
 o

 o
 (

0
0>

 
W

I.
ft

 3
 

>
• 

o
 

H
- 

H
o 

^
• 

o
 

q
—

 0
/ 

o
o

 3
 

H
i 

n
«

 
p

 
p-

 
w

<3 
H 

t"
P 

^Q
 

3 
II

i-
 o

 
01

a
_

 a
 

a
o

 
a

 P
 

H
P

>
 

33
C-

 <
 

tt
 

H
O 

0) 
O 

Q
CO

 
H

 
tf
 

G

O
" 

10
P n

 
»d

 
CD

n>
 

h
 

M
rt

 P
 

•
rf

O
 

H
P

 
O

 
H

w
 Q

j 
vo

«
 

ft O
 
»

ft
! 

o
H

 
M

 
H

O
 

M
 

O
tJ

 
O

O
 

h
 

N
ta

 
<D

 
H

f+
 

<
 

O
I

O 
ÍS 

■«
D

 
d

m
 

p
a

 
tf

h
 

5 
2

sS
' M

 5

co
2^

p 
Hi

 ':
tf

 (
D 

I

0.«
rv=

ç.o
: Q

uan
do 

o i.
6ve

, po
ssu

ir d
esc

riçã
o p

recd
ria 

e. 
ofen

sa 
ao 

prin
cipi

o d
a e

spe
cial

idad
e, o

u se
ja, n

So t
rou

xer
 a d

esc
riçã

o P
-I-

 —
176

, ite
m "

E" d
a le

i 6.0
15/

73,
 po

der
á se

r ex
igid

a a 
reti

fica
ção

 no
s te

rmo
s do

 art
igo 

213
 da 

mes
ma 

ie, r
egis

trar
ia, 

para
 a p

rat.
ca d

os n
ovo

s 
reg

istra
r, 

.


